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PARECER Nº 935/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO  

Nº 0016/14. 
Trata-se de projeto de resolução de iniciativa do nobre Vereador Toninho Vespoli, que 

visa revogar o § 1º e alterar a redação do § 2º, ambos do art. 272 da Resolução nº 02, de 26 de 
abril de 1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo. 

De acordo com a justificativa apresentada, busca-se estabelecer parâmetros 
democráticos para a votação de emendas aos projetos, pelo Plenário da Câmara Municipal de 
São Paulo, abolindo a votação em bloco das emendas. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosperar conforme demonstraremos a seguir. 

Destaque-se, inicialmente, que o projeto de resolução é o meio adequado para 
disciplinar a matéria tratada pelo presente projeto, vez que o art. 237 do Regimento Interno 
enuncia que, in verbis: 

Art. 237 - Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 

Parágrafo único - Constitui matéria de projeto de resolução: 

(...) 

V - Regimento Interno; 

Dessa forma, o projeto ampara-se no artigo 14, inciso II da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, que confere à Câmara competência para elaborar o seu Regimento Interno, 
sendo a Resolução o instrumento adequado para veicular à matéria, nos termos do art. 237, 
inciso V do Regimento Interno. 

Para sua aprovação o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3°, inciso XV, da Lei Orgânica do Município. 

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo para adequar a redação do 
§ 2º do art. 272 ao intuito do projeto em análise, eis que tal dispositivo também faz referência à 
votação de emendas em bloco, observando-se que embora a ementa do projeto mencione 
alteração de redação no § 2º do art. 272, o mesmo não foi objeto de alteração no corpo do 
texto. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0016/14. 

Revoga o § 1º e altera o § 2º do art. 272 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo - e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogado o § 1º do art. 272 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo. 
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Art. 2º Fica alterada a redação do § 2º do art. 272 da Resolução nº 02, de 26 de abril 
de 1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 272 (...) 

§ 2º Não se admite pedido de preferência para votação de emendas." (NR) 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02/08/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Janaína Lima - NOVO - relatora 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Zé Turin - PHS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2017, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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